
 PROJETO DE LEI Nº          DE 2009.

                                   (DO Sr. VICENTINHO ALVES)

 
 

“Denomina a Escola
Técnica Federal
localizada na cidade de
Porto Nacional-TO de
Senador Antônio Luiz
Maya.”

 O Congresso Nacional decreta:

                Art. 1 º A Escola Técnica Federal localizada na cidade de
Porto Nacional-TO passa a denominar-se de Escola Técnica Federal
Senador Antônio Luiz Maya.

           Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICATIVA

               A presente propositura visa denominar a Escola Técnica
Federal localizada na cidade de Porto Nacional-TO de Senador Antônio
Luiz Maya.

              Antônio Luiz Maya foi membro da Academia Tocantinense

de Letras, Cadeira nº 06, cujo patrono é Francisco Aires da Silva –

Religioso, político, cronista, orador e conferencista brasileiro. Nasceu

em Porto Nacional-GO, hoje Tocantins, no dia 18 de dezembro de

1926 e faleceu em 22 de junho de 2009, em Goiânia- GO. com 82

anos. Filho de Joaquim Maya Leite e Ana de Macedo Maya. Fez os

primeiros estudos em sua terra natal. Cursou o 2° grau e filosofia em

Belo Horizonte - MG, 1940 a 1948.

           Posteriormente cursou teologia em Roma-Itália, obteve os

graus de bacharel, licenciado e doutor pela Pontifícia Universidade

Gregoriana. Ainda, em Roma, no ano de 1952, foi ordenado



sacerdote, e retornou ao Brasil, onde foi nomeado Diretor do

Seminário São José de Porto Nacional, bem como professor do

Colégio Estadual, cargo que exerceu por 13 anos consecutivos, de

1958 a 1971.

           Exerceu também o seu professorado no Colégio Sagrado

Coração de Jesus, em Porto Nacional; membro do Conselho Estadual

de Educação de Goiás, por três mandatos de quatro anos; professor e

chefe de departamento do Instituto de Ciências Humanas e Letras da

Universidade Federal de Goiás, em substituição, e pró-reitor de

graduação da Universidade Federal de Goiás, onde também foi chefe

de gabinete da Reitoria.

          O Professor Maya como era conhecido, intelectual de primeira

linha, um poliglota que fala fluentemente o italiano, espanhol e

francês, exímio conferencista e orador completo. Possui diversos

trabalhos publicados sobre problemas educacionais. Visitou Portugal,

Espanha, Suíça, França, Itália.

            Como político, foi eleito senador da república, pelo Estado do

Tocantins, em 15/11/1988, cujo mandato terminou em 31/01/1991;

participou ativamente das Comissões Permanentes de Educação e de

Assuntos Políticos Internacionais. Após o seu mandato de senador,

ocupou o honroso cargo de presidente da comissão Diretora da

Universidade do Tocantins.

             Prof. Maya, aposentou-se e foi residir em Goiânia, capital de

Goiás, onde se dedicou, com maestria e prudência, ao ofício de

escritor. Foi casado com a professora Celni Aires de Abreu Maya, com

quem viveu harmoniosamente por mais de 37 anos e tiveram três

filhos:  Nilceana Maya Aires de Freitas, médica com especialização em

radioterapia; Antônio Luiz Maya, engenheiro de computação e Fábio

Luiz Aires Maya, engenheiro agrônomo.

            Estas foram suas obras publicadas: 1 – Ação Parlamentar; 2
– A Ferrovia Norte- Sul; 3–Hidrovias do Araguaia e também do
Tocantins; 4–Autonomia Universitária; 5–Desenvolvimento do
Cerrado; 6–Reminiscências Familiares; 7–Reminiscências
Eclesiásticas e Sacerdotais; 8 – Reminiscências Eventuais e
Reflexivas; 9–Reminiscências Ocasionais; 10–Reminiscências Sociais
Portuenses; Reminiscência Universitárias: Culturais, Docentes e
Acadêmicas; 11 – Reminiscências Universitárias Institucionais –
UNITINS e Reminiscências Teológicas e Catequéticas.



                  Senador Antonio Luiz Maya recebeu várias
condecoraçoes e dentre elas destacamos: Diploma de Honra ao
Mérito, conferido pelo Presidente do Mobral: Diploma de Outorga do
Medalhão comemorativo do centenário do nascimento de Alberto
Santos Dumont conferido pela Comissão de alto nível do Ministério da
Aeronáutica: Medalha Comemorativa das Solenidades do
sesquicentenário da independência do Brasil: Medalha de Honra ao
Mérito pela colaboração na implantação da lei 5.692/71, conferida
pelo Estado de Goiás.

                   Diante do exposto, e por considerar uma personalidade
de reconhecimento memorável contamos com o apoio dos Nobres
Pares na aprovação do Projeto de Lei em tela.

                     Sala das Sessões,    de  novembro de 2009

                                DEPUTADO VICENTINHO ALVES
                                               PR-TO


